

INDICAÇÃO N°. 415/2021
AUTORES:     PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
                          EDNALDO FRAGAS (quatizinho)                          
        
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria de Administração e Finanças, mostrando a necessidade de incluir a Cadeia Pública Feminina de Nova Xavantina - MT, no convenio n°001/2021, para que a instituição citada seja contemplada com recursos financeiros através do Conselho Municipal de Segurança – CONSEG. 
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		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atendera demanda da Cadeia Pública Feminina de Nova Xavantina – MT, para que seja incluída no convenio n°001/2021, e habilitada ao recebimento de recursos financeiros através do CONSEG. Visto que os órgãos contemplados foram Corpo de Bombeiros Militar, Policia Civil e Policia Militar. Nesse sentido, faz-se necessário a inclusão do órgão de segurança pública acima citado, para fins de recebimento do repasse do objeto do convenio. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação. 	
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 25 de Outubro de 2021.
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